
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Estado do Espírito Santo 

___________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/nº - Centro - Vargem Alta - Espírito Santo  -  Telefone: (28) 99962-6643 

Caixa Postal 85 - CEP: 29295-000 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2023 - 

FMS 
 

 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de 

Insumos Odontológicos, para atender as Unidades Básicas e equipes 

da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, vinculados Secretaria 

de Saúde no Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

IMPORTANTE: 

Abertura da Sessão: 

02/05/2023 às 10:00 horas 

 

Participação: 

Reserva de até 25% para ME/EPP nos itens 71, 72 e 73 

 

Local da Sessão Pública: 
Fundo Municipal de Saúde – UASG 928152 

www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado” 

 

Lei aplicada: Lei 8.666/93 

 
 

 

Id CidadES: 2023.071E0500001.02.0004 

Processo: 000079/2023. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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REGIDO PELA LEI 8.666/93 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 005/2023 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 
PROCESSO Nº: 000079/2023. 

 

ID CidadES: 2023.071E0500001.02.0004 

 

 

O Fundo Municipal de Saúde, Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ sob o nº 

14.645.035/0001-92, por meio da Equipe de Pregão, sediado na Rua Padre Antonio Maria, Centro – 

Vargem Alta – ES, CEP: 29.295-000, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para 

eventual e futura aquisição de Insumos Odontológicos, para atender as Unidades Básicas e 

equipes da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, vinculados Secretaria de Saúde no 

Município de Vargem Alta/ES. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

02 de maio de 2023 às 10:00hs 

 

UASG: 928152– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ES 

Local da Sessão Pública: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 

Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal 

nº 3274/2016, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e os Decretos Municipais nº 804/2005 e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Decreto Municipal n° 4225, de 05 de agosto de 2020 e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 

de junho de 1993. 

 

É Pregoeira, deste Município, Eriele de Lima Nascimento, designada pela Portaria nº 178/2022 de 01 

de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial deste Município. 

 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DA SESSÃO PÚBLICA  

 

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 02 de maio de 

2023 ás 10:00hs, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos das 

condições descritas neste Edital. 

 

2 DO OBJETO 

 

Constitui objeto deste PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de 

Insumos Odontológicos, para atender as Unidades Básicas e equipes da Estratégia Saúde da 

Família em saúde bucal, vinculados Secretaria de Saúde no Município de Vargem Alta/ES. 

2.1 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e www.vargemalta.es.gov.br. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 
 

2.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações e Contratos pelo telefone nº (28) 3528-1900/(28) 99942-6643. 

 

2.5 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 

de Saúde telefone nº (28) 3528-1123/1681. 

 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO  POR ITEM, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.vargemalta.es.gov.br/
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4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 

que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 

sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em 

dias úteis, das 12h00hs às 17h00hs, na Rua Vereador Pedro Israel David, s/nº – 

Centro – Vargem Alta – ES, CEP: 29.295-000, ou encaminhadas através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao.vargemalta@gmail.com. 
 

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização 

deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 

de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 

cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 

representação da impugnante. 

 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-

mail: licitacao.vargemalta@gmail.com. 

 

4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

mailto:licitacao.vargemalta@gmail.com
mailto:licitacao.vargemalta@gmail.com
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5.1 Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências 

deste Edital, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao 

Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

5.1.1 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

5.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 

07 de agosto de 2014. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

 

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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5.3.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 Para participar do pregão, a licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.3 O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal da licitante ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 

técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 

descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando 

marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, 

com até duas casas decimais após a vírgula. 
 

7.7 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

 

7.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive 

ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município 

de Vargem Alta/ES. 

 

7.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 No dia 02 de maio de 2023 às 10:00hs, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
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não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos)  

 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

8.22.1 no pais; 

8.22.2 por empresas brasileiras;  

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.26 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 
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9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.9 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

ESTABELECIDOS NO ITEM 1.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO 

I DESTE EDITAL. 
 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
10.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

10.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 

16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
10.1.4 Carteira de Identidade ou Documento equivalente do Representante legal 

(Sócio Administrador ou Proprietário); 

 
10.1.5 Carteira de Identidade ou Documento equivalente do Representante legal 

(Sócio Administrador ou Proprietário); 

 

 

10.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.2.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado.  

 

 
10.2.2 Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, de acordo com a Lei Federal nº 6.360/1976, quando aplicável. 

 
10.2.3 Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal da sede da licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação 

complementar, quando aplicável. 

 
10.2.4 Os produtos oferecidos deverão ter o Certificado de Registro pela ANVISA. 

Caso não exista o registro, deverá ser apresentada a documentação que comprove 

que não é obrigatório a existência do registro do produto pela ANVISA. 

 

10.3 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 

em: 

 

10.3.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 

(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento.  

 

10.4 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

10.4.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa 

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.4.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
10.4.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

 
10.4.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 

de Serviço (FGTS); 
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10.4.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

10.4.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 

 

10.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.6 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

 
10.7 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação 

do licitante. 

 
10.8 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.9 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
10.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item 

a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último 

lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, 
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devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas 

para o licitante/vencedor. 

 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação 

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 12h às 17h, contados da 

convocação. 

 

11.3.1 OBS: O horário de funcionamento do Setor de Licitação e Contratos podem sofrer 

alterações, e as licitações poderão ser marcadas das 08h as 17h. 

 
11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio 

do e-mail: licitacao.vargemalta@gmail.com. Após o envio do e-mail, o responsável pelo 

envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do 

seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Vargem de Alta quanto do emissor. 

 

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 

alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro 

da não aceitação da proposta. 

 

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação 

do mesmo. 

 

11.4.2 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

 

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 

DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a este Edital. 

 

11.5 A proposta deverá conter: 

 

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente 

Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 

desclassificação da proposta; 
 

mailto:licitacao.vargemalta@gmail.com
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11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

11.5.3 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

11.5.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, 

§ 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 

 

11.5.5 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 

até duas casas decimais (0,00). 

 

11.5.6 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 

atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena 

de desclassificação. 

 

11.5.7 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.5.8 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 

 

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, 

no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

 

12 DA SOLICITAÇÃO/APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  

 

12.1 A empresa classificada em primeiro lugar deverá, encaminhar a amostra dos itens do 

ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o ALMOXARIFADO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE localizada na Avenida Tuffy David, nº 92, Centro, Vargem 

Alta/ES, no horário das 08:00 às 16:00 horas (horário local), até o 5º (quinto) dia útil 

seguinte à solicitação da pregoeira, através de comunicação via CHAT do PORTAL DE 

COMPRAS  PÚBLICAS. 

 

12.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em 

relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área técnica da Secretaria de Saúde, ou 

que em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a 

verificação da compatibilidade do item com as especificações constantes do ANEXO I e 

consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão: 

 

 Qualidade do produto; 

 Especificações nos termos do Edital; 

 Compatibilidade; 
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 Durabilidade; 

 Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina; 

 Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através 

da seguinte metodologia:  

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento 

adequado às necessidades da municipalidade;  

 

12.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, endereço, 

telefone, e-mail,  o número da licitação e o número do item a que se referem e ser 

encaminhados a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal.  

 

12.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a 

análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no 

campo próprio do sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e comunicando-

a via chat.  

 
12.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual 

avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a 

qualidade e o uso a que se destinam.  

 
12.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o Pregoeiro poderá optar por 

solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço 

físico para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao 

participante no que se refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise 

servirá de parâmetro para a decisão acerca da aceitação dos demais itens. 

 
12.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitação até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, sendo que o Departamento de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano 

causado aos materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento 

dos mesmos. Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.  

 

12.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua 

reprovação pela área técnica da Secretaria de Saúde acarretará a 

desclassificação do licitante.  
 
12.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 

conta do envio de amostras.  

 
12.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo Pregoeiro no 

chat do sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, através da opção “Enviar 

Anexo” do referido sistema.  

 
12.11 A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do Pregoeiro, acarretar a 

recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se 

procederá a chamada do licitante classificado na sequência.  
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12.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no 

Edital.  

 
12.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de 

que possamos aferir com precisão a especificação do objeto.  

 
12.14 A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item permanecerá sob 

resposanbilidade do Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, até que 

seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a fim de ser com esta comparada. 
 

 

13 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 

13.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em 

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, 

no seguinte endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, s/nº – Centro – Vargem Alta - 

ES, CEP 29.295-000. Aos cuidados do Setor de Licitação e Contratos. O envelope contendo 

os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, 

número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 

pregoeiro o declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 

desse direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

 

14.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 

14.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

deaproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar 

acontratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e 

a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela 

pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição do objeto licitado. 

 

17  DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quais quer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 

Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo 

da Prefeitura Municipal. 

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 

II, “d” da Lei8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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18.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.323.637,70 (um milhão, trezentos e vinte e 

três mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta centavos). 

 

18.8 Fica dispensado a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios 

para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser 

informada no ato da compra. 
 

 

19 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta constitui o Anexo IV deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 

de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 

impressão e assinatura do instrumento em 04 (quatro) vias, providenciando a entrega da 

via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias 

após o seu recebimento. 
 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 

Setor de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 

protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

19.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 

 

19.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de 

notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

 

19.6 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador da 

Prefeitura do Município de Vargem Alta/ES, mensalmente, no Órgão Oficial do Município a 

Ata de Registro de Preços atualizada no sitio  http://www.vargemalta.es.gov.br, contendo 

todos os valores unitários referentes a este Pregão. 

 

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 

fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes 

remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço 

registrado se encontre dentro dos praticados no mercado. 

 

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, 

os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 

19.9 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

http://www.vargemalta.es.gov.br/
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20 DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1 As aquisições objeto deste Edital estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita e rigorosa 

fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas pelos mesmos, obrigando-se a 

empresa a prestar os esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados. 

 

20.2 A fiscalização será exercida por um representante da Secretaria Municipal, para o 

acompanhamento e sua fiscalização, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução e de tudo dará ciência à empresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer 

ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com o Contrato, tais como: 

 

a) verificar junto à empresa contratada e seu preposto se estão tomando todas as 

providências necessárias para o bom andamento dos serviços; 

b) emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução da Ata 

de Registro de Preços e/ou contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações, 

prorrogações e rescisão da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato; 

c) acompanhar a distribuição dos serviços dos funcionários, verificando se os mesmos 

estão sendo utilizados de forma racional e econômica; 

d) verificar se os colaboradores estão devidamente uniformizados para a execução das 

tarefas, sempre de forma respeitosa; 

e) solicitar substituições (coberturas) quando julgar necessárias; 

f) os fiscais deverão designar, por escrito, servidor para auxiliar na fiscalização dos 

locais atendidos em sua Secretaria de atuação pelos serviços objeto da presente 

contratação. 

 

20.3 Atuarão como fiscais da execução dos serviços um servidor de cada Secretaria 

especificamente nomeados através do Termo de Designação de Fiscal. 

 

20.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade 

da Administração e de seus agentes e prepostos. 

 

20.5 O fiscal do contrato a ser firmado será os(as) servidores(as) Denise Maria Gomes Moreira. 

 

 

21 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS. 

 

21.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data 

da assinatura. 

 

21.2 A recusa injustificada da licitante notificada em assinar a Ata de Registro de Preços nos 

prazos e condições estabelecidas neste edital caracterizarão descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a à perda do direito ao registro de preço, bem como à 

penalidades cabíveis, previstas no item intitulado. "Das Penalidades Administrativas" 
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22 DAS PENALIDADES 

 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

 

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3 apresentar documentação falsa; 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 não mantiver a proposta; 

22.1.7 cometer fraude fiscal; 

22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

22.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

 

22.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

 

22.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

 

22.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal pelo prazo de até dois anos; 

 

22.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 

22.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

22.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

22.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 

como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
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PAR. 

 

22.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa.  

 

22.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

 

22.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

22.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

22.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

22.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Vargem Alta o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dele dependam. 

 

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

 

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 

o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
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fundamentado. 

 

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Vargem Alta. 

 

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a 

Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Portal de Transparência do 

Município através do endereço eletrônico www.vargemalta.com.br. 

 
25.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa 

o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

25.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

25.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pela pregoeira. 

 

25.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

 

25.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

 

25.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 

sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 

http://www.vargemalta.com.br/
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Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos 

documentos solicitados nos prazos previstos. 

 

25.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

25.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

na Prefeitura Municipal de Vargem Alta, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

 

25.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes 

direito à indenização. 

 

25.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o 

disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

 

25.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal de Compra Públicas através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações 

do Município de Vargem Alta. 

 

25.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, 

este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

25.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 

do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 

inobservâncias. 

 

25.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente 

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno 

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe 

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.  

 

25.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Vargem 

Alta quanto do emissor.  

 

25.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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25.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 

sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  

 

25.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 

pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 

quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico.  

 

25.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA 

PREGOEIRA VIA CHAT.  

 

25.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Portal de Compras Públicas que impeça a realização do 

certame na data e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 

25.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata.  

 

25.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

Foro da Comarca de Vargem Alta - ES.  

 

25.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

25.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preço 

ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato 

 

 

 Vargem Alta/ES, 13 de abril de 2023. 

 

 

 

 

....................................................................... 

ELIESER RABELLO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Estado do Espírito Santo 

___________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/nº - Centro - Vargem Alta - Espírito Santo  -  Telefone: (28) 99962-6643 

Caixa Postal 85 - CEP: 29295-000 

 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

................................................................ 

ALAN LOPES ALTOÉ 
Secretário Municipal de Saúde  

Fundo Municipal de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO N° 005/2023-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000079/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de Insumos Odontológicos, 

para atender as Unidades Básicas e equipes da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, 

vinculados Secretaria de Saúde no Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

ANEXO – I  

 

Termo de Referência 
 

 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

(    ) Dispensa  (    ) Carta Convite (     ) Tomada de Preço 

(    ) Concorrência (    ) Inexigibilidade (     ) pregão  

( X ) Pregão para Registro de Preços  

 

TIPO 

(    ) Menor Preço Global  (   ) Menor Preço por Lote ( X ) Menor Preço por Item 

 

TIPO DE CONTRATAÇÃO 

( X ) Bens  (   ) Serviços (    ) Obras 

 

1 - OBJETO 

 

Abertura de processo de ata de registro de preço para aquisição de insumos odontológicos 

com a finalidade de atender as Unidades de Saúde e equipes da Estratégia Saúde da Família 

em saúde bucal, vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Alta. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição para contratação direta de empresa para fornecimento de insumos 

hospitalares justifica-se pela necessidade de se prover o atendimento aos usuários do 

Sistema Municipal de Saúde, em suas diversas unidades de saúde bucal. 
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3 – QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/VALORES REFERENCIAIS 

DE MERCADO 

 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos 

PLANILHA DE CUSTO ANEXA A ESTE TERMO DE REFERENCIA** 

Ite

m 

Especificação/Descriçã

o (Especificação 

Técnica) 

Qua

nt. 

Max. 

Quant

. 

Min. 

Unid. 

Medida 

Média 

Valor 

Unitário/ 

(R$) 

Média/ Valor 

total (R$) 

 TOTAL GERAL     181.623,61 

 

OBS1: Tendo em vista que no CATMAT algumas opções não são 

editáveis, sendo assim, havendo qualquer discordância entre a descrição 

do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 
 

 

NECESSÁRIO ENVIAR AMOSTRAS DOS ITENS: 01, 11, 34, 35 e 95. 
 

 

 4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Órgão: 080 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 080100.1030100132.033 

Elemento de Despesa: 33.90.30.0000000 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 150000150000 

Fichas: 056 

 

 

5 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os bens/serviços deverão ser entregues no local abaixo especificado: 

Setor: Almoxarifado 

Enderesso: Av. Tuffy David, 92 – Centro – Vargem Alta – ES. 

Telefone de contato: (28) 99986-8908 

 

6 – ESTRATÉGIAS DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO 

DE EXECUÇÃO. 
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6.1 - Não será definitivamente recebido e consequentemente serão colocados à disposição da 

Contratada, os itens que não forem compatíveis com as características exigida neste Contrato, 

ou ainda, que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante este Contrato, 

respectivo Termo de Referência; 

 

6.2 - Deverá entregar os produtos solicitados num prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos 

o recebimento da ordem de fornecimento, no almoxarifado da Secretaria de Saúde 

Munícipio. 

 

6.3 - É de responsabilidade da Contratada, devendo ser executado às suas expensas, todo e 

qualquer procedimento de fornecimento, inclusive o transporte para a entrega do material 

solicitado quando necessário. 

 

6.4 – Os bens deverão estar em embalagem original de fábrica, deverão conter manual de 

instrução e selo/certificado de garantia referente ao período especificado neste termo de 

referência. 

 

6.5 - Os produtos oferecidos deverão ter o Certificado de Registro pela ANVISA. Caso não 

exista o registro, deve ser apresentada a documentação que comprove que não é obrigatória 

a existência do registro do produto pela ANVISA; 

 

6.6 – O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data limite prevista para entrega dos mesmos. 

 

7 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO/ENTREGA DO 

MATERIAL 

 

REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

Nome do servidor: Denise Maria Gomes Moreira 

Nº matrícula:  

Função/ Cargo: Coord. da Saúde Bucal 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 

8 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
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O recebimento provisório será a simples conferência física dos materiais e o recebimento 

definitivo, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento provisório, com o teste a 

fim de verificar se o mesmo está funcionando corretamente. 

  

9 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

9.1 - Acompanhar a execução do Contrato, nos Termos do Inciso III do Art. 58 c/c o art. 67 

da Lei nº 8.666/93, através do Fiscal do Contrato, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização 

do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada constantes também deste 

Contrato, respectivo e no termo de Referência, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências constatadas; 

 

9.3 – Supervisionar a execução do presente Contrato por meio do Fiscal do Contrato a ser 

indicado pelo Contratante, verificando se todas as obrigações previstas neste Contrato estão 

sendo cumpridas pela Contratada; 

 

9.4 – Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Contrato; 

 

9.5 – Notificar, por escrito, a Contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no fornecimento do material, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias, bem como sobre a aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o direito 

ao contraditório e à ampla defesa; 

 

9.6 – Rejeitar no todo ou em parte a prestação dos materiaiss em desacordo com o previsto 

no presente Contrato e no respectivo Termo de Referência. 

 

10 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

10.1 – Satisfazer rigorosamente o objeto desta contratação, em conformidade com todas as 

condições e os prazos estabelecidos neste Contrato e Termo de referência; 

 

10.2 - Os materiais fornecidos pela CONTRATADA não podem estar danificados, devem 

estar embalados e de acordo com as especificações contidas neste contrato. 

 

10.3 – Informar ao Fiscal, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, a ocorrência de 

qualquer anormalidade bem como atraso na entrega dos materiais, prestando esclarecimento 

necessário; 
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10.4 - Efetuar a entrega dos produtos dentro do prazo proposto e aceito pelo Contratante, 

devendo oferecer serviços com a qualidade e a tempestividade prometidas; 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

Nome: Livia Betini Soares Santana 

Matricula nº: 009585 

Assinatura: 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nome: Jhonata Silva Scaramussa 

Assinatura: 
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ANEXO DO TERMO DE REFERENCIA 

 

3 – QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/VALORES REFERENCIAIS DE 

MERCADO 

 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos 

 

ITE

M 

PRODUT

O 
ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO 

UNID

.  

MED

IDA 

QU

AN

T 

MI

N 

QU

AN

T. 

MÁ

X 

VALO

R 

 

MÉDI

O 

UNIT

ÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 

Adesivo 

fotopolim

erizável a 

base de 

água 

Primer e adesivo em um só frasco; solvente à base de 

água e álcool: não evapora como a acetona, o que faz 

com que o adesivo apresente a mesma performance da 

primeira até a última gota do frasco; Alto rendimento; 

adesivo com Nanotecnologia: contém partícula de carga 

de 5nm que proporciona uma excelente adesão à 

dentina e ao esmalte; Adesivo com 10% de peso em 

carga. Devido ao pequeno tamanho da carga, não é 

necessário agitar o frasco antes do uso; 

• Exclusiva tampa “flip top”: evita desperdício e pode 

ser manuseada apenas com uma mão. 

Frasc

o 

 

 

 

 

 

10

0 
150 265,54 

39.831,

00 

2 

Água 

oxigenad

a 10 

volumes - 

Antisséptico Local. Composição: Peróxido de 

hidrogênio e Água purificada.  Frasco 1 litro 
L 

 

14

0 
160 17,00 

 2.720,0

0 

3 

Agulha 

gengival 

curta 

Agulha gengival descartável 30G Curta: 25mm x 

0,3mm; Com indicação de bisel; Aço inoxidável; Bisel 

triplo; Estéreis e siliconizadas; Produto atóxico; À 

pirogênico 

CX 

com 

100 

unida

des 

 

10

0 100 75,72 
7.572,0

0 

4 

Agulha 

gengival 

extra 

curta 

Agulha gengival descartável calibre 30g extra curta, 

comprimento 15x 0,30. Embalada individualmente com 

lacre em plástico resistente, Descartável;  Fabricada em 

aço inox 304 e polipropileno, esterilizado por óxido de 

etileno; Cânulas siliconizadas com indicador de bisel; 

Produto atóxico; A pirogênico. 

CX 

com 

100 

unida

des 

 

 

 

10

0 

100 74,50 
 7.450,0

0 

5 

Agulha 

gengival 

longa 

Agulha gengival, diâmetro 27g longa, material aço 

inoxidável, características adicionais bisel tri facetado, 

siliconizada, estéril, descartável, adaptação perfeita a 

seringas tipo carpule, caixa com 100 und. 

CX 

com 

100 

unida

des 

 

 

10

0 

100 81,05 
 8.105,0

0 

6 
Álcool 

70%, 

Frasco com 1.000 ml, indicado para desinfecção de 

superfícies fixas. 
L 

 

10

0 

100 17,50 
 1.750,0

0 
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7 
Algodão 

Hidrófilo 

Rolo com 500g, utilizado para higienização de 

consultórios e casa de saúde. 
Rolo 

 

45

0 

500 37,50 
 18.750,

00 

8 

Anestésic

o 

Injetável 

com vaso 

constritor 

Anestésico local, com vaso constritor: cloridrato de 

lidocaína a 2%, com com epinefrina 1: 100000, 

acondicionados em tubetes de 1,8 ml. Embalados em 

caixas contendo 50 tubetes de cristal. A embalagem 

deverá trazer os dados de identificação do produto, 

procedência, número de lote, data de validade, validade 

mínima de 02 anos da data de entrega e número d o 

registro no Ministério da Saúde (ANVISA). 

Cx 

com 

50 

anestu

bos 

 

 

 

 

10

0 

150 161,93 
 24.289,

50 

9 

Anestésic

o 

Injetável 

sem 

vasoconst

rictor 

Uso odontológico, sem vasoconstrictor a 3%, contendo 

30 mg de cloridrato de mepivacaina, 6,0 mg de cloreto 

de sódio e 1,0 mp de veículo, anestubo de 1,8 ML 

embalado em caixa com 50 unidades  

Cx  

Com 

50 

anestu

bos 

 

 

70 
80 214,89 

 17.191,

20 

10 
Anestésic

o tópico 

Anestésico em forma de gel, indicado previamente à 

anestesia infiltrava em procedimentos clínicos. 

Pote  

12 G 

 

10

0 

100 16,06 
 1.606,0

0 

11 

Bicarbon

ato de 

sódio em 

pó – 500 

Gr  

Para profilaxia para profilaxia oral com remoção de 

placa bacteriana. Alto grau de pureza disponível, 

possuir granulação extra fina, proporcionar jateamento 

amplo, livre e contínuo. Não causa danos ao esmalte e 

gengiva. 

Pote 

 

 

98 100 59,54 
5.954,0

0 

12 

Broca de 

aço 

carbono 

número 

02 

/22,5mm. 

Para motor de baixa rotação. Sem sinais de oxidação, 

sem rebarbas, com trava para adaptação perfeita às 

peças de contra ângulo de qualquer marca. Esterilizável 

através de calor úmido, seco ou por agentes químicos, 

sem sofrer oxidação. Acondicionada em caixas.  

Unid. 

 

 

40 
40 7,50  300,00 

13 

Broca de 

aço 

carbono 

número 

04/22,5m

m. 

Para motor de baixa rotação. em sinais de oxidação, 

sem rebarbas, com trava para adaptação perfeita às 

peças de contra ângulo de qualquer marca. Esterilizável 

através de calor úmido, seco ou por agentes químicos, 

sem sofrer oxidação. Acondicionada em caixas, 

Unid. 

 

 

40 
40 7,50 

 

 

 300,00 

14 

Broca de 

aço 

carbono 

número 

06 

/22,5mm.  

Para motor de baixa rotação. Sem sinais de oxidação, 

sem rebarbas, com trava para adaptação perfeita às 

peças de contra ângulo de qualquer marca. Esterilizável 

através de calor úmido, seco ou por agentes químicos, 

sem sofrer oxidação. Acondicionada em caixas, 

Unid. 

 

 

 

40 
40 7,50 

 

 

 

 300,00 

15 

Broca 

diamamt

ada  Nº 

2195 F 

De alta rotação, em aço inox. granulação extra fina 

Autoclavável, Embalagem individual 
Unid. 

 

50 
50 17,00 850,00  

16 

Broca 

diamamt

ada  Nº 

31 18 F 

De alta rotação, em aço inox. granulação extra fina 

Autoclavável, Embalagem individual 
Unid. 50 50 17,00 

 

850,00  
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17 

Broca 

diamamt

ada  Nº 

31 18 FF 

De alta rotação, em aço inox. granulação extra fina 

Autoclavável, Embalagem individual 
Unid. 50 50 

17,00  

850,00  

18 

Broca 

diamamt

ada nº 

1014. 

De alta rotação, em aço inox. Autoclavável, 

Embalagem individual  
Unid. 40 40 

17,00 

680,00  

19 

Broca 

diamamt

ada Nº 

1090 

cilindrica 

De alta rotação, em aço inox. Autoclavável, 

Embalagem individual 
Unid. 

 

40 

40 

17,00 

 680,00 

20 

Broca 

diamamt

ada Nº 

1091 

cilindrica 

De alta rotação, em aço inox. Autoclavável, 

Embalagem individual 
Unid. 

 

30 

30 

17,00 

510,00  

21 

Broca 

diamamt

ada Nº 

1092 

cilindrica 

De alta rotação, em aço inox. Autoclavável, 

Embalagem individual 
Unid. 

 

30 

30 

17,00 

 510,00 

22 

Broca 

diamamt

ada Nº 

1112 F 

De alta rotação, em aço inox. granulação fina 

Autoclavável, Embalagem individual 
Unid. 

 

40 
40 

17,00 

 680,00 

23 

Broca 

diamamt

ada Nº 

1190 FF 

De alta rotação, em aço inox. granulação extra fina, 

Autoclavável, Embalagem individual 
Unid. 

 

50 

 
50 

17,00 

 850,00 

24 

Broca 

diamamt

ada Nº 

2137 

De alta rotação, em aço inox. Autoclavável, 

Embalagem individual 
Unid. 

 

40 
40 

17,00 

 680,00 

25 

Broca 

diamamt

ada nº nº 

1015 

De alta rotação, em aço inox. Autoclavável, 

Embalagem individual 
Unid. 

 

30 
30 

17,00 

 510,00 

26 

Broca 

diamanta

da haste 

curta nº 

1302 

De alta rotação, em aço inox., Autoclavável, 

Embalagem individual 
Unid. 

 

40 

40 

17,00 

 680,00 

27 

Broca 

diamanta

da haste 

curta nº 

1303 

De alta rotação, em aço inox., Autoclavável, 

Embalagem individual 
Unid. 

 

40 

40 

17,00  680,00 

28 

Broca 

diamanta

da haste 

curta nº 

De alta rotação, em aço inox., Autoclavável, 

Embalagem individual  
Unid. 

 

40 
40 

17,00  680,00 
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1312 

29 

Broca 

diamanta

da haste 

curta nº 

1342 

De alta rotação, em aço inox., Autoclavável, 

Embalagem individual 
Unid. 

 

40 

40 

17,00  680,00 

30 

Broca 

diamanta

da haste 

curta nº 

1343 

De alta rotação, em aço inox., Autoclavável, 

Embalagem individual 
Unid. 

 

40 

40 

17,00  680,00 

31 

Caixa 

coletora 

para lixo 

Contami

nado de 

material 

perfuro 

cortante 

Com capacidade para 7 litros, confeccionada em 

papelão ondulado resistente a perfurações com saco 

plástico e revestimento interno para descarte de objetos, 

alças externas, tampa de segurança com sistema de 

abertura e fechamento prático e segurança ao 

Manuseio, com instruções de uso e Montagem 

impressas externamente fabricada de acordo com a 

norma IPT NEA 55 e as normas ABNT NBR 

7500.Capacidade 7 litros; embalagem c/ 10 unidades 

Cx 

 

 

 

 

90 100 15,00 
1.500,0

0 

32 

Cimento 

cirúrgico 

-  liquido 

-20m 

Cimento periodontal convencional à base de Óxido de 

Zinco e Eugenol, sem a presença de amianto. 

* Tem excelentes propriedades físicas.  

* Excelentes propriedades de plasticidade e adesão.  

* Favorece o resultado estético.  

* Aumenta o conforto aos pacientes porque auxilia na 

cicatrização e tem maior nível de proteção nas áreas 

operadas. 

* Manipulação facilitada devido à baixa aderência aos 

instrumentos.  

Frasc

o 

 

 

 

 

30 
30 55,00 

1.650,0

0 

33 

Cimento 

cirúrgico 

– pó 50g 

Cimento periodontal convencional à base de Óxido de 

Zinco e Eugenol, sem a presença de amianto. 

* Tem excelentes propriedades físicas.  

* Excelentes propriedades de plasticidade e adesão.  

* Favorece o resultado estético.  

* Aumenta o conforto aos pacientes porque auxilia na 

cicatrização e tem maior nível de proteção nas áreas 

operadas. 

* Manipulação facilitada devido à baixa aderência aos 

instrumentos.  

Frasc

o 

 

 

 

 

30 
30 55,00 

1.650,0

0 

34 

Cimento 

de 

ionômero 

de vidro 

fotopolim

erizável 

pó e 

liquido 

Kit de cimento de Ionômero de vidro; para restauração 

de dentes permanente e decíduos, autopolimerizável; na 

tonalidade A3, kit composto de pó, líquido, medidor de 

pó e bloco de espátula cão: pó em frasco com 10gr 

composto por fluossilicato de s ódio cálcio alumínio, 

sulfato de bário, ácido poli acrílico e p pigmentos; 

líquido em frasco com 8 ml; composto por ácido o 

tartárico e água, embalado individualmente em caixa 

Emba

la 

gem 

com 

10g 

pó + 

8ml 

líquid

o 

 

 

 

 

10

0 

150 229,58 
34.437,

00 

35 
Cimento 

óxido de 

Oxido de zinco-eugenol, de presa rápida tipo IRM- Kit 

contendo 01 frasco de pó com 38g e 01 frasco de 

Emba

la 

 

 100 202,25 
20.225,

00 
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zinco e 

eugenol 

reforçado 

líquido com 15ml. Composição à base de óxido de 

zinco e eugenol reforçado por polímeros, indicada para 

restaurações temporárias de longa espera (até 2 anos), 

alto vedamento marginal, presa rápida, alta resistência à 

compressão. 

gem 

com 

38g 

de  

Pó +  

15ml 

de 

Líqui

do. 

90 

36 

Compres

sa de 

gaze 

hidrófila 

11 fios 

Cada compressa deverá ter medida de 7,5 cm x 7,5 cm 

e com 8 dobras 100% algodão não estéril. Embalagem: 

pacote com 500 unidades. 

Pct 

 

90 

100 42,00 
4.200,0

0 

37 

Condicio

nador 

ácido gel 

37% 

Seringa de ácido  fosfórico a 37%  gel (para ataque 

ácido ), Flow Pack c/ 3 Seringas de 2,5ml cada. 

Pacot

e 

com 

 3 

serin

gas 

 

15

0 
200 20,90 

4.180,0

0 

38 
Cunha 

cervical 

Cunhas de madeira interdental anatômicas, em 4 

tamanhos, sortidas, coloridas: nº1-natural, nº2-verde, 

nº3-vermelho, nº4-amarelo. CX com 100 unidades. 

CX 

 

90 100 50,00 
5.000,0

0 

39 

Curativo 

odontológ

ico 

alveolar 

Contendo 10% de própolis, 5% de iodofórmio, cera de 

abelha e espessante, isento de eugenol. Embalagem: 

frasco com 10g com dados de identificação do 

Fr 

 

20 
20 76,00 

1.520,0

0 

40 

Detergent

e 

enzimátic

o neutro 

hospitala

r 

Detergente enzimático destinado a dissolver e digerir 

matéria orgânica (sangue, pus, muco, tecidos 

corpóreos) e outras sujidades aderidas a instrumentais. 

Compatível com limpeza manual e automática 

(lavadoras automáticas e ultrassônicas), com materiais 

delicados, inclusive instrumentos anodizados, devido a 

sua especial combinação tensoativa, enzimas e pH. Não 

espumante, Ph neutro, não irritante, não corrosivo, 

aumenta a vida útil dos materiais, além de ser 

biodegradável.  Validade de 6 meses. 

1L 

 

 

 

 

 

15

0 

200 94,00 
 18.800,

00 

41 

Disco de 

lixa de 

oxido de 

aluminio 

Disco de lixa de óxido de aluminio com diâmetro 

aproximado de 19mm. Caixa com 50 discos com 04 

granulações. Disco de acabamento e polimento. 

Cx 

 

 

50 
50 240,00 

12.000,

00 

42 

Disco de 

lixa de 

oxido de 

alumínio 

Disco de lixa de oxido de alumínio, com diâmetro 

aproximado 16mm .  Caixa com 50 discos com 04 

granulações. Disco de acabamento e polimento.  

Cx 

 

 

50 50 240,00 
12.000,

00 

43 

Escova de 

aço para 

limpeza 

de brocas 

Cerdas em aço, tubo de plástico. Unid. 

 

50 
50 16,58 829,00 

44 
Escova 

Róbson  

Escova de Robson plana, para contra angulo, cor 

branca, cerda macia.  
Unid 

 

90 
100 3,25 325,00 
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45 

Filme 

Periapica

l adulto 

Filme Periapical adulto 31 x 41mm ultrarrápido – Caixa 

com 150 unidades 
Cx 

 

80 100 265,00 
26.500,

00 

46 

Fio 

dental 

100m 

Fio dental bucal. Em poliamida, cera e aroma, 

embalagem pocket, com tampa flip. 
Unid 

 

50 50 6,67 333,50 

47 

Fio para 

sutura, 

em Nylon 

agulhado 

3-0, de 45 

cm,  

Para agulha de 1,7 cm, uso odontológico embalagem: 

caixa com 24 unidades  
Cx 

 

10

0 
150 103,00 

15.450,

00 

48 

Fita 

adesiva 

para 

autoclave 

Fita para Autoclave Rolo 19mm X 30m confeccionada 

com dorso de papel crespado à base de celulose. Possui 

uma massa adesiva à base de borracha natural, óxido de 

zinco e resinas em uma de suas faces e uma fina 

camada de resina acrílica impermeabilizante na outra 

face. Ideal para o fechamento de pacotes de papel e de 

panos que serão esterilizados em autoclave. Possui uma 

listra indicadora que confirma se o produto passou por 

um processo de esterilização, mudando da coloração 

amarela para marrom 

Rolo 

 

 

 

 

90 
100 17,00 

 1.700,0

0 

49 

Fita 

matriz de 

uso 

odontológ

ico de 

5mm. 

Fita matriz de aço de 0,05mm x 5mm x 5m  

Rolo 

de 

 5 

mts 

 

90 

100 4,45 445,00 

50 

Fita 

matriz de 

uso 

odontológ

ico de 7 

mm 

Fita matriz de aço de 0,07mm x 7mm x 5m  

Rolo 

de 

 5 

mts 

 

90 

100 4,50 450,00 

51 

Fita 

matriz 

poliéster 

transpare

nte 10 X 

120 X 

0,05 mm. 

Fita matriz poliéster transparente 10 X 120 X 0,05 mm. 

Pacot

e 

com  

50 

unida

des 

 

10

0 

150 4,45 667,50 

52 

Fixador 

para 

filmes 

radiográf

icos 

Composto de tiossulfato de amônia 10-15%; solução 

pronta para uso, processamento manual. frasco com 

500 ml  

Fr 

 

80 

100 28,46 
 2.846,0

0 

53 
Flúor 

tópico gel 

Gel tixotrópico, contendo 1,23% de fluorfosfato 

acidulado, para uso tópico com 200 ml, com ação em 

01 minuto, sabor titti-frutti. 

Frasc

o 

 

90 100 9,00  900,00 

54 

Hidróxid

o de 

cálcio – 

kit 

Cimento de hidróxido de cálcio - Cimento de hidróxido 

de cálcio radiopaco indicado para capeamento pulpar, e 

forramento protetor sob materiais restauradores, 

cimentos e outros materiais de base, não inibe a 

KIT. 

 

 

 

90 

100 54,95 
5.495,0

0 
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polimerização das resinas restauradoras, coloração 

semelhante a dentina 

KIT contendo: 01 tubo de pasta base com 13g, 01 tubo 

de pasta catalisadora com 11g e 01 bloco para mistura 

55 

Hidróxid

o De 

Cálcio 

PA 

Hidróxido de cálcio pró-análise em pote de 10g 

composto de cálcio 54%, hidrogênio 2,72% e oxigênio 

43,2%, para uso odontológico, apresentado sob a forma 

de pó 

Frasc

o 

 

80 
100 13,54 

1.354,0

0 

56 

Hipoclori

to de 

sódio a 

1% - 

Solução 

de 

Milton. 

Solução de hipoclorito de sódio a 1% altamente 

bactericida, indicado para a instrumentação e irrigação 

de canais radiculares, atuando como desinfetante. Tem 

ação física de circulação do líquido pelo interior do 

canal radicular. Possui ainda ação química de solvência 

de tecidos, de poder antisséptico e de característica 

físico-química de baixa tensão superficial. Frasco com 

1000 ml. 

L 

 

 

 

50 
50 15,00 750,00 

57 

Indicador 

Químico 

Integrado

r 

SteamPlu

s para 

autoclave 

Integrador Classe 5 desenvolvido para a monitorização 

e avaliação da esterilização a vapor. 

Pode ser utilizado em todos os processos a vapor 

(gravidade, pré-vácuo e -ash) com desempenho 

equivalente ao indicador biológico validado pelo 

fabricante. Atenção- não pode substituir o uso do 

indicador biológico. Integra as 3 variáveis da 

esterilização: tempo, temperatura e vapor nos diversos 

ciclos Leitura, fácil, imediata e inconfundível. 

Pacot

e 

com  

100 

unid. 

 

 

 

 

80 100 282,00 
 28.200,

00 

58 

Kit 

completo 

Para 

Poliment

o de 

Resina 

Com 9 peças , sendo 03 no formato de taça,03 no 

formato de ogiva e 3 em formato de disco , nas cores 

branca amarela e verde em material de silicone . Para 

polimento e acabamento, pré – polimento e polimento 

final de resina composta; de borracha abrasiva; (ou 

similar c/mesmo formato/tamanho, tipo baixa rotação). 

Kit 

 

 

90 
100 105,00 

10.500,

00 

59 

KIT de 

prevençã

o adulto  

CONTENDO: 
 

01 Escova dental adulto – 

ESPECIFICAÇÕES: cerdas de nylon macias, com 04 

(quatro) fileiras de tufos, com no mínimo 34 tufos de 

cerdas aparadas e arredondadas uniformemente na 

mesma altura, com feixes de cerdas homogêneas, 

escova compacta, cabo opaco, anatômico em 

polipropileno atóxico, medindo aproximadamente de 17 

cm de comprimento.  A escova deve conter a marca 

impressa em relevo no cabo. Possuir certificado de 

controle de qualidade da ABO (Associação Brasileira 

de Odontologia) e registro no Ministério da Saúde / 

ANVISA, de acordo com a Portaria n.º 97, de 26 de 

junho de 1996. Embalada individualmente com estojo 

plástico protetor de cerdas, tipo maleta, em saquinho 

plástico lacrado, tipo flow pack.  

 

1 Creme dental 

 ESPECIFICAÇÕES: com monofluorfosfato de sódio, 

com mínimo de 1000 ppm e máximo de  1500 ppm de 

teor de flúor, composição aromática, embalado 

Kit 

 

 

 

25

00 

500

0 
9,65 

 48.250,

00 
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individualmente em tubo plástico de 50 g. 

 

1 fio dental 

  confeccionado em poliamida, cera aroma, eficaz na 

remoção da placa bacteriana interproximal, embalagem 

pocket, com tampa flip, rolo de 25 metros, embalado 

individualmente;  

 

EMBALAGEM: Sacolinha plástica em PVC, medindo 

12 x 20 cm, contendo um botão de pressão na aba para 

abrir e fechar, sendo a frente transparente em PVC 0,15 

mm de espessura e o verso branco opaco 0,20 mm de 

espessura, personalizada, com logomarca da  da 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta e nome da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

60 

KIT de 

prevençã

o Infantil  

CONTENDO: 
 

01 Escova dental infantil – 

ESPECIFICAÇÕES: cerdas de nylon macias, com 04 

(quatro) fileiras de tufos, com no mínimo 28 tufos de 

cerdas aparadas e arredondadas uniformemente na 

mesma altura, com feixes de cerdas homogêneas, 

escova compacta, cabo opaco, anatômico em 

polipropileno atóxico, medindo aproximadamente de 15 

cm de comprimento.  A escova deve conter a marca 

impressa em relevo no cabo. Possuir certificado de 

controle de qualidade da ABO (Associação Brasileira 

de Odontologia) e registro no Ministério da Saúde / 

ANVISA, de acordo com a Portaria n.º 97, de 26 de 

junho de 1996. Embalada individualmente com estojo 

plástico protetor de cerdas, tipo maleta, em saquinho 

plástico lacrado, tipo flow pack.  

 

1 Creme dental 

ESPECIFICAÇÕES: com monofluorfosfato de sódio, 

com mínimo de 1000 ppm e máximo de  1500 ppm de 

teor de flúor, composição aromática, embalado 

individualmente em tubo plástico de 50 g. 

 

1  Fio dental 

confeccionado em poliamida, cera aroma, eficaz na 

remoção da placa bacteriana interproximal, embalagem 

pocket, com tampa flip, rolo de 25 metros, embalado 

individualmente;  

 

EMBALAGEM: Sacolinha plástica em PVC, medindo 

12 x 20 cm, contendo um botão de pressão na aba para 

abrir e fechar, sendo a frente transparente em PVC 0,15 

mm de espessura e o verso branco opaco 0,20 mm de 

espessura, personalizada, com logomarca da  da 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta e nome da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Kit 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

90

0 
100

0 
10,20 

 10.200,

00 
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61 
Lâmina de 

bisturi 15 

Em aço inox. Caixa com 100 und em aço inoxidável, 

isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada, 

perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lâmina, 

estéril, em embalagem individual em alumínio 

hermeticamente fechado – cx com 100 unid. 

Cx 

 

 

 

90 

100 77,50 
7.750,0

0 

62 

Limas  

tipo kerr 

10 

tipo (k); parte ativa em aço inoxidável; cabo 

anatômico; comprimento 25mm , caixa contendo 6 

unidades 

Cx 

 

10 
15 80,00 

1.200,0

0 

63 

Limas tipo 

kerr 15 

com 

25mm 

Lima endodontica; tipo (k); parte ativa em aço 

inoxidável; cabo anatômico colorinox ou similar; 

comprimento 25mm, número 15; embaladas em caixa 

com 6 unidades. 

Cx 

 

10 

15 

80,00 

1.200,0

0 

64 

Limas tipo 

kerr 20 

com 

25mm 

Lima endodontica; tipo (k); parte ativa em aço 

inoxidável; cabo anatômico colorinox ou similar; 

comprimento 25mm, número 20; embaladas em caixa 

com 6 unidades. 

Cx 

 

10 

15 

80,00 

1.200,0

0 

65 

Limas tipo 

kerr 25 

com 

25mm 

Lima endodontica; tipo (k); parte ativa em aço 

inoxidável; cabo anatômico colorinox ou similar; 

comprimento 25mm, número 25; embaladas em caixa 

com 6 unidades. 

Cx 

 

10 

15 

80,00 

1.200,0

0 

66 

Limas tipo 

kerr 30 

com 

25mm. 

Lima endodontica; tipo (k); parte ativa em aço 

inoxidável; cabo anatômico colorinox ou similar; 

comprimento 25mm, número 30; embaladas em caixa 

com 6 unidades. 

Cx 

 

10 

15 

80,00 

1.200,0

0 

67 

Limas tipo 

kerr 35 

com 

25mm. 

Lima endodôntica; tipo (k); parte ativa em aço 

inoxidável; cabo anatômico colorinox ou similar; 

comprimento 25mm, número 35; embaladas em caixa 

com 6 unidades. 

Cx 

 

10 

15 

80,00 

1.200,0

0 
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68 

Limas tipo 

kerr 40   

com 

25mm 

Lima endodôntica; tipo (k); parte ativa em aço 

inoxidável; cabo anatômico colorinox ou similar; 

comprimento 25mm, número 40; embaladas em caixa 

com 6 unidades. 

Cx 

 

10 

15 

80,00 

1.200,0

0 

69 

Lubrifican

te para 

peça de 

mão de 

alta 

rotação 

Lubrificantes usos odontológicos, minerais, baixa 

viscosidade, em spray, para uso em turbina de alta 

rotação. Embalado em frasco com 100ml/70gr, 

Embalagem com 100ml com bico. 

Fr 

 

90 

100 40,00 
4.000,0

0 

70 

Lubrifican

te para 

peça de 

mão de 

baixa 

rotação 

Lubrificantes usos odontológicos, minerais, baixa 

viscosidade, em spray, para uso em turbina de baixa 

rotação. Embalado em frasco com 100ml/70gr, com 

bico. 

Fr 

 

 

90 

100 40,00 
4.000,0

0 

71 

Luva de 

Látex - 

tamanho P 

Caixa com 100 unidades.  100% natural ambidestra 

antialérgica c/ alta sensibilidade táctil, ph7, não estéril, 

resistente a alcaloides ácidos, álcool e acetona.  

(RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA 

ME/EPP) 

Cx 

 

20

0

0 
620

0 
36,50 

 226.30

0,00 

72 

Luva de 

Látex 

tamanho 

G. 

Caixa c/ 100 unidades. 100% natural ambidestra 

antialérgica C/ alta sensibilidade táctil, ph7, não 

estéril, resistente a alcaloides ácidos, álcool e acetona.  

(RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA 

ME/EPP) 

Cx 

 

 

15

0

0 

250

0 

 

36,50 

 91.250,

00 

73 

Luva de 

Látex 

tamanho 

M 

Caixa c/ 100 unidades. 100% natural ambidestra 

antialérgica C/ alta sensibilidade táctil, ph7, não 

estéril, resistente a alcaloides ácidos, álcool e acetona.  

(RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA 

ME/EPP) 

Cx 

 

20

0

0 
620

0 

 

36,50 

 226.30

0,00 

74 

Mandril 

para disco 

de lixa 

Mandril odontológico para contra ângulo em aço inox, 

diâmetro 030 mm 
Und 

 

40 

40 15,00 600,00 
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75 

Máscara 

Cirúrgica 

Tripla 

Descartáv

el 

Tripla camada com filtro que proporciona uma BFE 

(eficiência de filtração bacteriana) maior que 95%; 

Tiras super resistentes de 40 cm de comprimento; 

Clips nasal de 14 cm de comprimento. 

cx  

com 

50  

unid. 

 

 

 

100

0 
165

0 
26,50 

 43.725,

00 

76 

Papel de 

articulaçã

o. 

Indicado para registro oclusal após a realização de 

restaurações e próteses, e para realização de ajuste 

oclusal pós tratamento ortodôntico ou protético. Com 

espessura máxima 0.04mm ou 4 µ 

Bloco  

com  

12 

folhas

. 

 

87 

100 12,50 
1.250,0

0 

77 

Papel 

Grau 

Cirúrgico 

Gramatura mínima de 60 g/m2; para 

acondicionamento de artigos médico-hospitalares para 

esterilização pelo vapor úmido(autoclave), frente em 

filme termoplástico bilaminado de polipropileno, verso 

em papel grau cirúrgico 60 g/m2, selagem por 

máquina seladora térmica, com indicador químico para 

vapor com mudança de cor após processo de 

esterilização DIMENSSÃO: 15cm x 100 metros 

Bob 

 

 

 

20

0 

450 200,00 
90.000,

00 

78 

Papel 

Grau 

Cirúrgico 

Gramatura mínima de 60 g/m2; para 

acondicionamento de artigos médico-hospitalares para 

esterilização pelo vapor úmido(autoclave), frente em 

filme termoplástico bilaminado de polipropileno, verso 

em papel grau cirúrgico 60 g/m2, selagem por 

máquina seladora térmica, com indicador químico para 

vapor com mudança de cor após processo de 

esterilização DIMENSSÃO 30cm x 100 metros 

Bob 

 

 

 

10

0 

280 192,50 
53.900,

00 
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79 

Paramono 

clorofenol 

com 

Furacin -  

Embalagem com 20ml. Possui ação bactericida 

inespecífica destruindo um grande espectro de 

microrganismos. Como medicação curativa intracanal, 

a sua utilização na concentração apresentada, 

demonstrou baixas reações texturais e não mostrou 

efeitos significativos sobre a síntese de proteínas, 

apresentando efeito antibacteriano de curta duração. 

Fras

co 

 

 

 

80 

100 37,98 
 3.798,0

0 

80 

Pasta 

profilática 

90 gramas 

Com granulação média e com flúor, indicada na 

limpeza profilática para remoção de manchas 

exógenas, placas, matéria alba e resíduos orais. Nova 

formulação sem óleo.  

Tubo 

 

10

0 

150 21,21 
3.181,5

0 

81 

Pincel 

aplicador 

Micro 

brush 

Pincel aplicador descartável p/ uso odontológico - 

espessura fino - Embalagem com 100 unidades 

Fras

c

o 

 

10

0 200 17,99 
3.598,0

0  

82 

Placa de 

vidro 

LISA 

Placa de vidro retangular, com 6 mm de espessura. 

Utilizada para espatulação de cimentos e pastas. 

Autoclavável 

Unid

. 

 

25 

30 22,50 675,00 

83 

Ponta 

Diamanta

da Cônica 

Pontiagud

a Nº 

3195ff - 

24mm 

De alta rotação, em aço inox., Autoclavável, 

Embalagem individual 

Unid

. 

 

25 

50 17,00  850,00 

84 

Porta 

Algodão 

Inox 

Dimensões: 8 x 8 cm; Capacidade: 400 ml. Material: 

Com mola em aço Inoxidável. 

Unid

. 

 

20 
20 85,00 

1.700,0

0 

85 
Pote 

dappen.  

De vidro, autoclavável com prazo de validade 

indeterminado  

Unid

. 

40 
50 7,45 372,50 

86 

Removedo

r de 

resíduos 

para 

autoclave 

Solução limpadora de resíduos para autoclave para 

limpeza e conservação de autoclaves e esterilizadores. 
L 

 

80 

100 153,50 
 15.350,

00 
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87 

Removedo

r 

odontológi

co de 

mancha 

dental 

tartarite 

Indicado na remoção de manchas e tártaro dos dentes.  

Fr 

com  

30 

mg 

 

35 

50 33,80 
 1.690,0

0 

88 

Resina 

fotopolime

rizável – 

Cor  A 3,5 

Resina odontológica - composta de partículas tipo 

nanopartículas; fotopolimerizável; cor: A 3,5; em 

seringa com 4g; composição química de orgânica: bis-

gma, bis-ema, udma; inorgânica: zircônia/sílica de 5 a 

20 nm; com ou sem liberação de flúor 

Serin

g

a 

com 

4

g

. 

 

 

90 

100 107,53 
10.753,

00 

89 

Resina 

fotopolime

rizável – 

Cor A1 

Resina odontológica - composta de partículas tipo 

nanopartículas; fotopolimerizável; cor: A1; em seringa 

com 4g; composição química de orgânica: bis-gma, 

bis-ema, udma; inorgânica: zircônia/sílica de 5 a 20 

nm; com ou sem liberação de flúor 

Serin

g

a

  

com 

4

g

. 

 

 

50 

50 109,19 
5.459,5

0 

90 

Resina 

fotopolime

rizável – 

Cor A2 

Resina odontológica - composta de partículas tipo 

nanopartículas; fotopolimerizável; cor: A2; em seringa 

com 4g; composição química de orgânica: bis-gma, 

bis-ema, udma; inorgânica: zircônia/sílica de 5 a 20 

nm; com ou sem liberação de flúor; 

Serin

g

a

  

com 

4

g

. 

 

 

90 

100 109,19 
10.919,

00 

91 

Resina 

fotopolime

rizável – 

Cor A3 

Resina odontológica - composta de partículas tipo 

nanopartículas; fotopolimerizável; cor: A3; em seringa 

com 4g; composição química de orgânica: bis-gma, 

bis-ema, udma; inorgânica: zircônia/sílica de 5 a 20 

nm; com ou sem liberação de flúor 

 

Sering

a  

 com 
4g. 

 

 

90 

100 109,19 
 10.919,

00 

92 

Revelador 

para 

filmes 

radiográfi

cos  

Composto de hidro quinina 2%; em solução pronta 

para uso; processamento manual; constando 

externamente marca comercial, procedência de 

fabricação; lote, recomendações para armazenamento, 

validade mínima de 02 anos da data de entrega e 

registro no Ministério Frasco com 500 Ml  

Fr 

 

 

 

70 

100 30,50 
3.050,0

0  
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93 

Rolo 

dental Nº 

2 

Indicado para afastamento da bochecha e absorção de 

líquidos em tratamento odontológico confeccionadas 

com fibras 100% algodão.  Macias e com ótimo poder 

de absorção. Embalagem com 100 unidades 

Pct 

 

 

20

0 

500 8,90 
 4.450,0

0 

94 

Saco de 

Lixo 

Hospitala

r 

E Indicado para acondicionamento de resíduos sólidos 

hospitalares/infectantes; Embalagem com 100 

unidades de 30 litros cada Embalagem com 100 

unidades de 30 litros cada. 

Sc 

 

 

10

0 

200 52,50 
 10.500,

00 

95 

Selante 

fotopolim

erizável 

Para fóssula e fissuras, com ataque ácido, 

fotopolimerizável por luz visível, contendo 50% em 

peso de cargas inorgânicas com liberador de flúor, 

branco.  

 

Cx Contendo : 5 Seringas de Selador FluroShield, 2g 

cada + 1 Seringa de Condicionador Ácido Dental Gel, 

3ml + 20 Pontas aplicadoras descartáveis.Cx Contendo 

: 5 Seringas de Selador FluroShield, 2g cada + 1 

Seringa de Condicionador Ácido Dental Gel, 3ml + 20 

Pontas aplicadoras descartáveis. 

Cx 

 

 

 

 

 

50 

50 343,73 
 17.186,

50 

96 

Suporte de 

fixação 

para 

coletor de 

material 

perfuro- 

cortante. 

Unidade  

Tamanho 7 litros. Material em aço com pintura 

antioxidante epóxi. Desenvolvidos para serem 

colocados os coletores e facilitar assim seu uso. Pode 

ser utilizado em bancada ou parede. 

Unid

. 

 

 

15 

20 37,00  740,00 
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97 

Taça de 

borracha 

para 

contra 

angulo 

cor 

branca 

Taça de borracha para polimento Dental na Taça de 

borracha para uso odontológico, confeccionada em 

borracha abrasiva de granulação única, resistente aos 

processos de esterilização por calor úmido ou agentes 

químicos. 

Unid 

 

 

25 

50 4,90  245,00 

98 

Tira de 

lixa 

abrasiva 

de aço 

Composição aço inoxidavel e oxido de aluminio, 6 

mm pacote com 12 und  
Pct 

 

90 

100 27,00 
2.700,0

0  

99 

Tira de 

lixa de 

poliéster 

para 

polimento 

de 

restauraç

ões de 

resina 

Granulação média e fina, 4x 170 mm pacote com 150 

und  
Pct 

 

90 

100 205,00 
 20.500,

00 

100 

Touca 

descartáv

el 

Touca descartável com elástico; fabricada em não 

tecido spunbonded 100 % polipropileno utilizando 

soldagem eletrônica por ultrassom, permitem uma 

maior respirabilidade do couro cabeludo devido à 

matéria prima utilizada e maior conforto durante sua 

utilização; hipoalergênicas. Tamanho 45 x 52 cm; 

possuem elástico revestido; cor branca. 

Pcte c/ 

100un

id 

 

 

 

45

0 

800 22,50 
 18.000,

00 

                                                                                 TOTAL 1.323.637,70 
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EDITAL DE PREGÃO N° 005/2023-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000079/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de Insumos Odontológicos, para atender as 

Unidades Básicas e equipes da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, vinculados Secretaria de Saúde no 

Município de Vargem Alta/ES. 

 

ANEXO – II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 005/2023-FMS em epigrafe que tem por objeto REGISTRO DE 

PREÇOS para eventual e futura aquisição de Insumos Odontológicos, para atender as Unidades Básicas 

e equipes da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, vinculados Secretaria de Saúde no Município 

de Vargem Alta/ES, conforme segue: 

 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 

R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

2 xx xx xx xx R$ 

3 xx xx xx xx R$ 

 

Informar Valor total R$... 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão pública de 

PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo de entrega: 20 (vinte) dias. 

 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 
 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 

Local e Data 
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Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO N° 005/2023-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000079/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de Insumos Odontológicos, para atender as 

Unidades Básicas e equipes da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, vinculados Secretaria de Saúde no 

Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

ANEXO - III 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023-FMS 

 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ................. ..........................., através 

de seu representante legal infra-assinado, que:  

 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14 , 

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 

este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o (a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob 

nº ................................................. e CPF nº ...................................................... .., cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços/contrato. 
 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico 

n.º Nº 005/2023-FMS e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
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.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 005/2023-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000079/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de Insumos Odontológicos, para atender as 

Unidades Básicas e equipes da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, vinculados Secretaria de Saúde no 

Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

 

 

 

ANEXO – IV 

 
 

MINUTA DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2023 

ID CidadES: 2023.071E0500001.02.0004 

Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 005/2023-FMS 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica 

de direito público, com sede na Rua Vereador Pedro Israel David, s/nº, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELIESER RABELLO, portador 

do CPF nº 756.501.937-20 e RG. nº 366.631/ES, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal, Sr. Alán Lopes Altoé, portador da Carteira de Identidade n° 1994148 e 

inscritono CPF/MF sob n° 086.000.247-06, no uso de suas atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua 

Padre Antônio Maria, 210, Centro - Vargem Alta/ES, doravante denominado REGISTRANTE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023 

RESOLVE registrar o preço para eventual e futura Aquisição de Insumos Odontológicos, para atender as 

Unidades Básicas e equipes da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, vinculados Secretaria de Saúde 

no Município de Vargem Alta/ES, empresa ........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ-MF sob o nº..................................., com sede na Rua ......................................., por seu representante legal, 

Sr. (a) ..............................................., brasileiro (a), ............................., casado (a), ....................................., residente e 

domiciliado na Rua .............................................., inscrito no CPF/MF sob nº ........................................, Cédula de 

Identidade nº............................., adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 005/2023 nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 
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10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016, Decreto Municipal nº 4225, de 05 de agosto de 2020, Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas 

alterações em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar os preços para eventual e futura Aquisição de Insumos Odontológicos, 

para atender as Unidades Básicas e equipes da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, vinculados 

Secretaria de Saúde no Município de Vargem Alta/ES, em conformidade com as especificações previstas no 

Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Item nº Descrição do Item Unidade Quantidade Valor 

Unitá

rio 

     

     

     
 

 

VALOR DA ATA: R$ ............... (....................) 

 

1.2 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da 

Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 
 

3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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4.1 As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das dotações orçamentárias especificadas ao tempo da emissão 

da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais/produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), após solicitação do 

setor de compras, em única parcela ou conforme solicitado, a partir da data de assinatura desta Ata de Registro de 

Preços, nos locais indicados: 

 

Setor: Secretaria Municipal de Saúde, NO ALMOXARIFADO  

Endereço: Av. Tuffy David, 92, Centro, Vargem Alta-ES 

Telefone de contato: (28) 3528-1123/1684 (28) 99986-8908 

 

 

5.2 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos contados da 

emissão da ordem de fornecimento, no Almoxarifado da Secretaria de Saúde. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de que tratam o item 5.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

5.3 Os materiais deverão ser entregues lacrados, na localidade designada pelo Registrante; 

 

5.4 Não será definitivamente recebido e consequentemente será colocado à disposição da Registrada, o objeto que 

não for compatível com as características exigida nesta Ata de Registro de Preço, ou ainda, que apresente qualquer 

tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante esta termo de registro, respectivo Termo de Referência; 

 

5.5 É de responsabilidade da Registrada, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer procedimento de 

fornecimento, inclusive o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. O recebimento 

provisório será a simples conferência física dos materiais e o recebimento definitivo, no prazo de até 30 (trinta) dias 

uteis a contar do recebimento provisório, com o teste a fim de verificar se o mesmo estão em perfeito uso e 

funcionando corretamente. 

 

5.6 É de responsabilidade da Contratada, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer procedimento de 

fornecimento, inclusive o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. 

 

5.7 Os bens deverão estar em embalagem original de fabrica, deverão conter manual de instrução e selo/certificado 

de garantia referente ao período especificado neste termo de referência. 

 

5.8 O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite prevista 

para entrega dos mesmos. 

 

5.9 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um 

prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da 

data da notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. 
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5.10 Deverá entregar, durante toda a vigência da Ata, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.11 Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. Caso ocorra 

algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca adjudicada, deve–se 

encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, os preços poderão ser revistos nas 

seguintes hipóteses. 

   

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde 

que devidamente aceitos pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação jurídica e econômico-financeira, após 

análise de elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, 

caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no impedimento de contratar ao preço ofertado, 

deverão estar devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as justificativas cabíveis, observada a 

anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento dos produtos/prestação dos serviços, 

emissão de notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 – A REGISTRADA OBRIGAR-SE-Á A: 

 

9.1.1 A REGISTRADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da REGISTRADA, durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a 

seleção e a manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação 
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mínima exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais de seus funcionários previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes do 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços 

ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da REGISTRANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 

prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus funcionários 

quando da execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente por seus empregados nos locais de 

trabalho, assim como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da REGISTRANTE. 

9.1.10 A REGISTRADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá subcontratar o fornecimento do objeto 

desta licitação, salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à REGISTRANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS e FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei 

Federal n 8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município exclusivamente para a realização dos 

serviços objetos desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários e também arcar com 

as despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.1.16 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes (de acordo com cada item). Na entrega 

serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como estado de conservação dos 

produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidores designados da Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

9.1.17 Deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

9.1.18 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos. 

 

9.1.19 Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

9.1.20 Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.1.21 Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. 

 

 

9.2 – A REGISTRANTE OBRIGAR-SE-Á A: 
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9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 

prazos determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa 

de operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

9.2.5 Notificar a Registrada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução da 

Ata, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades. 

9.2.6 Rejeitar no todo ou em parte os serviços fora das especificações ou em desacordo com as obrigações assumidas 

pela Registrada; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro 

de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA  

 

11.1 O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

11.1.1 Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata e Ordens de Fornecimento decorrentes do registro de preços; 

11.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso 

fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro 

de Preços. 

11.2 O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, 

será formalizado por decisão da autoridade competente. 

11.2.1 O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando 

motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos na 

cláusula décima primeira deste instrumento. 

11.3 Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento. 

11.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através 

de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia 

subsequente ao da publicação. 

11.5 A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, 

avaliação e decisão da Administração. 

11.6 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da REGISTRADA 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 

8.666/93, consolidada, no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 
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13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 

13.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e 

que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

15 -CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da REGISTRADA de cumprir os 

termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

15.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os 

preços registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

15.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de 

Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

15.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de 

inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. 

15.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada unidade requisitante. 

15.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as condições estabelecidas no edital e as 

normas contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justos e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preço, em 4 (quatro) vias, para todos 

os fins e efeitos de direito.  

 

 Vargem Alta - ES, ........... de ...................... de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal  

Registrante 

 

 

 

 

__________________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Secretaria Municipal de Saúde  

Registrante 
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__________________________________ 

REGISTRADA 
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EDITAL DE PREGÃO N° 005/2023-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000079/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de Insumos Odontológicos, para atender as 

Unidades Básicas e equipes da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, vinculados Secretaria de Saúde no 

Município de Vargem Alta/ES. 

 

 

ANEXO – V 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

ID CidadES: 2023.071E0500001.02.0004 

 

Contrato que entre si celebram o Município de Vargem Alta e a 

empresa...................................., na qualidade de 

CONTRATANTE E CONTRATADA, respectivamente, para o 

fim expresso nas cláusulas que o integram. 

 

O Município de Vargem Alta, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Vereador Pedro 

Israel David, s/nº, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, portador do CPF nº 756.501.937-20 e RG. nº 366.631/ES, 

por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. Alan Lopes 

Altoé, portador da Carteira de Identidade n° 1994148 e inscritono CPF/MF sob n° 086.000.247-06, no uso de suas 

atribuições como gestor do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 14.645.035/0001-92, com sede na Rua Padre Antônio Maria, 210, Centro - Vargem Alta/ES, 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa ........................................., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº..................................., com sede na Rua ......................................., por 

seu representante legal, Sr. (a) ..............................................., brasileiro (a), ............................., casado (a), 

....................................., residente e domiciliado na Rua .............................................., inscrito no CPF/MF sob nº 

........................................, Cédula de Identidade nº............................., doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente contrato para Aquisição de Insumos Odontológicos, para atender as Unidades Básicas 

e equipes da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, vinculados Secretaria de Saúde no Município de 

Vargem Alta/ES, conforme Proposta apresentada pela CONTRATADA datada de ___/___/___ e anexo I do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preço nº 005/2023-FMS, sob o regime de empreitada MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos do procedimento licitatório - Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 005/2023-FMS, tudo de acordo 

com a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que se regerá mediante as 

Cláusulas e condições que subseguem. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
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1.1 Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de Insumos Odontológicos, para atender as Unidades Básicas e 

equipes da Estratégia Saúde da Família em saúde bucal, vinculados Secretaria de Saúde no Município de Vargem 

Alta/ES, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA datada de ___/___/___ e especificações constantes no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 005/2023-FMS e Anexos. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

 

Item Especificação Und. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01      

02      

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

2.1 Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 

Registro de Preço nº 005/2023-FMS, completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de 

sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 O valor do presente contrato é de R$ ...................................... (...............................),  conforme proposta de 

preços. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários 

para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação a Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de documento fiscal 

hábil, sem emendas ou rasuras. 

O documento fiscal, depois de conferido e visado, será encaminhado para processamento e pagamento pelo prazo de 

até 30 (trinta) dias, havendo disponibilidade financeira. 

4.2 Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação do novo documento, 

devidamente corrigido. 

4.3 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

4.4 A Administração não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais neste contrato. 

4.5 Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no 

primeiro dia útil subsequente a esta. 

4.6 A CONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar as documentações descritas abaixo: 

1. Certidão negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa); 

2. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.7 O preço somente poderá ser reajustado, caso houver variação efetiva do custo de produção admitida a adoção de 

índices específicos ou setoriais (índice IPCA-E ou outro que venha a substituí-lo), desde a data da apresentação da 

proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 
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5 - CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

5.1 Os materiais, objeto deste contrato, deverão ser entregues após solicitação do setor de compras, em uma única 

parcela ou conforme solicitado no local abaixo: 

 

Setor: Secretaria Municipal de Saúde, NO ALMOXARIFADO.  

Endereço: Avenida Tuffy David, nº 92, Centro, Vargem Alta/ES. 

Telefone de contato: (28) 3528-1123/1684 (28) 99986-8908 

 

5.2 Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da emissão da 

ordem de fornecimento. 

5.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e 

funcionamento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta; 

5.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

5.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade, quantidade e funcionamento do material; 

5.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de a verificação a que se refere o item 5.5 não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os materiais, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, totalmente 

completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de 

funcionamento, acompanhados por servidor designado pela administração municipal. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1 - Os recursos orçamentários destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital correrão por conta 

da seguinte dotação: XXXXXXXXX 

 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS 

 

7.1 - O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará conforme discriminado no anexo I do 

edital. 

7.2 - Este contrato terá início com sua assinatura e término em XX/XX/XXXX, independentemente de seu integral 

cumprimento.   

7.3 - É vedada a estipulação de faturamento mínimo. 

7.4 - O presente contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses previstas em lei. 

7.5 - A CONTRATANTE poderá prorrogar o contrato, de conformidade com o artigo 57 da lei nº 8666/93 e suas 

alterações. 

7.6- A Ordem de Serviço/Fornecimento, será emitida pelo Setor de compras após a assinatura do contrato e enviada 

via e-mail a contratada.  
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8 - CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

2.  

8.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços decorrentes deste contrato, bem como, 

qualquer faturamento por parte de terceiros, sem a prévia e expressa anuência da contratante; 

8.2 - É vedado caucionar ou utilizar o termo de contrato para qualquer operação financeira; 

8.3 – Os objetos ofertados deverão ser novos e originais, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de 

alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente embalado de forma a preservar 

suas características originais; 

8.4 – É de responsabilidade da Contratada, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer procedimento 

de fornecimento, inclusive o transporte para a entrega do material solicitado quando necessário. 

8.5 – Os bens deverão estar em embalagem original de fabrica, deverão conter manual de instrução e selo/certificado 

de garantia referente ao período especificado neste termo de referência. 

8.6 – O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite prevista 

para entrega dos mesmos. 

8.7 – Cabe à contratada responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, respondendo 

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

8.8 - Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como 

aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação; 

8.9 – Em hipótese alguma será aceito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com alguma 

característica que venha a comprometer o seu uso e utilização pela Administração.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,  

instalação, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 

do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

9.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas 

seguintes condições: 

a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total 

reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente 

executado; 

b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir do último dia constante na Ordem de Fornecimento e ou/ de 

Serviço, para a entrega e ou/ execução do objeto contratual; 

c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas no item 20.2 deste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93; 

9.2- O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 

CONTRATANTE: 

9.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

9.2.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do valor do contrato, e 

nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de Vargem Alta revogar a licitação ou convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da 
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notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado 

judicialmente se julgar conveniente. 

9.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

9.3 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade 

da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

9.4 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 

fortuito. 

9.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão ser também 

aplicadas aqueles que: 

a) Retardarem a execução do pregão; 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

9.7 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 

entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este 

improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

9.8 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a 

ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

9.9 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o licitante 

contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

9.10 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no 

mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se 

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

9.11 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na 

hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os 

casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93; 

9.12 O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso 

do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 

anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

9.13 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame 

proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante 

que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

9.14 O recurso administrativo a que se refere o item anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do 

Município de Vargem Alta/ES. 

9.15 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser cobrados 

judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente 

executadas do contrato; 

9.16 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do contrato, 

os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada; 

9.17 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do 

licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.18 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

 

10.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
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em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento. 

10.2 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade, da conclusão do 

fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV- o atraso injustificado no início do fornecimento/prestação dos serviços; 

V- a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI- a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

VII- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1ºdo art.67 da Lei nº 8.666/93. 

VIII - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

IX - a dissolução da sociedade; 

X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, 

prejudique a execução do contrato; 

XI- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 

se refere o contrato; 

XII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato; 

10.2.1 A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa 

fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do item 

11.2; 

II- amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a administração. 

III- Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo único - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

  

11.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

11.1.1 Efetuar a CONTRATADA o pagamento do preço ajustado na Cláusula Quarta e nos termos ali estabelecidos. 

11.1.2 Designar servidor (es) responsável (eis) pela conferência e fiscalização do material/serviço, sendo 

responsável pela fiscalização do presente contrato o(a) servido(a) xxxxxxxxxxxx. 

11.1.3 O presente Contrato será publicado, em resumo, no Órgão do Oficial do Município, na forma do Art. 61, 

parágrafo único da lei 8.666/93. 

11.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

11.2.1 Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital oriundo deste contrato e da 

Cláusula Primeira deste instrumento; 

11.2.2 - Efetuar os serviços objetos deste contrato, na data e forma prevista no Edital; 

11.2.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

instrumento, como estabelece no Artigo 71 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

11.2.4 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou 

pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à Contratante, ou a terceiros. 

11.2.5 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros não mencionados, 
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bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato, 

isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

12.1 Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e 

que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme. 

 

 

  

 Vargem Alta - ES, ........... de ...................... de 2023. 

 

 
 

 

 

______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

__________________________________ 

ALAN LOPES ALTOÉ 

Secretaria Municipal de Saúde  

Contratante 

 

 

 

_________________________________ 

Contratada 
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